
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
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COORDENADORIA DE
EXPEDIENTE

 
AUTÓGRAFO DO PROJETO DE LEI Nº 869/2025
 
 
 
 

Altera o art. 2º da Lei nº 15.570, de 2011, que institui o
Programa Juro Zero, com o objetivo de incentivar a
formalização de empreendedores populares, o investimento
produtivo, a promoção da inclusão social e a geração de
emprego e renda no Estado de Santa Catarina.

 
 
 

A Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina,
 
 
DECRETA:
 
 
Art. 1º O art. 2º da Lei nº 15.570, de 23 de setembro de 2011,

passa a vigorar com a seguinte redação:
 
“Art. 2º Para a operacionalização do Programa Juro Zero, fica

o BADESC autorizado a reter os valores correspondentes aos juros sobre capital
próprio até o limite de R$ 16.000.000,00 (dezesseis milhões de reais) em 2024 e até o
limite de R$ 25.000.000,00 (vinte e cinco milhões de reais) por ano, a partir de 2025.

 
.........................................................................................” (NR)
 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
PALÁCIO BARRIGA VERDE, em Florianópolis, 12 de

dezembro de 2025.
 
 
 
 

Deputado JULIO GARCIA
Presidente

ELEGIS
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Legislativo Eletrônico
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